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DECISÃO

 Na seq. 3031.1, a recuperanda apresentou os termos de adesão.1.

Sobre o tema, a inovação legislativa incluiu o art. 56-A na Lei de Recuperação Judicial e
Falências, o qual possui a seguinte redação:

Art. 56-A. Até 5 (cinco) dias antes da data de realização da assembleia-
geral de credores convocada para deliberar sobre o plano, o devedor
poderá comprovar a aprovação dos credores por meio de termo de adesão,
observado o quórum previsto no art. 45 desta Lei, e requerer a sua

  homologação judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

Assim, a priori, plenamente cabível a apresentação de termo de adesão como forma de
substituição das deliberações em assembleia-geral.

 Diante disso, nos termos do art. 56-A, §1°, dispenso a realização da assembleia2.
designada.

  Intimem-se os credores para, querendo, apresentem eventuais oposições, Prazo de3.
10 dias. (art. 56-A, §1° da Lei 11101/2005).
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Saliento desde já que na hipótese de apresentação de oposição, esta deverá versar
estritamente sobre o que elenca o §3° do referido artigo.

 Decorrido o prazo, oferecida eventual oposição, intime-se o  devedor para4.
manifestação no prazo de 10 (dez) dias. (art. 56-A, §2° da Lei 11101/2005).

Intimações e diligências necessárias.

 

Micheli Franzoni

Juíza de Direito
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